


Aprovada em reunião do CSP de 30.03.2006Aprovada em reunião do CSP de 30.03.2006

TCE/PITCE/PI
ENCONTRO DE VEREADORESENCONTRO DE VEREADORES

TEMA DO PAINELTEMA DO PAINEL
Apropriação Indébita PrevidenciáriaApropriação Indébita Previdenciária



 A Apropriação indébita A Apropriação indébita 
Previdenciária é prevista Previdenciária é prevista 
no art.168no art.168--A do CP;A do CP;

 A sonegação de A sonegação de 
contribuição contribuição 
previdenciária, crime previdenciária, crime 
previsto no art. 337previsto no art. 337--A;A;

 Os tipos penais tutelam Os tipos penais tutelam 
um bem jurídico deveras um bem jurídico deveras 
importante, qual seja, o importante, qual seja, o 
patrimônio da patrimônio da 
Previdência SocialPrevidência Social





CF/CF/8888,, artart.. 144144,, §§ 11º,º, incisoinciso IV,IV, ““AA segurançasegurança pública,pública, deverdever dodo
Estado,Estado, direitodireito ee responsabilidaderesponsabilidade dede todos,todos, éé exercidaexercida parapara aa
preservaçãopreservação dada ordemordem públicapública ee dada incolumidadeincolumidade dasdas pessoaspessoas ee
dodo patrimônio,patrimônio, atravésatravés dosdos seguintesseguintes órgãosórgãos::

I I -- polícia federalpolícia federal;;

II II -- polícia rodoviária federal;polícia rodoviária federal;

III III -- polícia ferroviária federal;polícia ferroviária federal;

IV IV -- polícias civis;polícias civis;

V V -- polícias militares e corpos de bombeiros militares.polícias militares e corpos de bombeiros militares.

ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAISATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS



CF/CF/8888,, artart.. 144144,, §§ 11ºº AA políciapolícia federal,federal, instituídainstituída porpor leilei comocomo órgãoórgão
permanente,permanente, organizadoorganizado ee mantidomantido pelapela UniãoUnião ee estruturadoestruturado emem carreira,carreira,
destinadestina--sese aa:: (EC(EC 1919//19981998))

II -- apurarapurar infraçõesinfrações penaispenais contracontra aa ordemordem políticapolítica ee socialsocial ouou emem detrimentodetrimento dede
bens,bens, serviçosserviços ee interessesinteresses dada UniãoUnião ouou dede suassuas entidadesentidades
autárquicasautárquicas ee empresasempresas públicaspúblicas,, assimassim comocomo outrasoutras infraçõesinfrações cujacuja
práticaprática tenhatenha repercussãorepercussão interestadualinterestadual ouou internacionalinternacional ee exijaexija repressãorepressão
uniforme,uniforme, segundosegundo sese dispuserdispuser emem leilei;;

IIII -- prevenirprevenir ee reprimirreprimir oo tráficotráfico ilícitoilícito dede entorpecentesentorpecentes ee drogasdrogas afinsafins,, oo
contrabandocontrabando ee oo descaminhodescaminho,, semsem prejuízoprejuízo dada açãoação fazendáriafazendária ee dede outrosoutros
órgãosórgãos públicospúblicos nasnas respectivasrespectivas áreasáreas dede competênciacompetência;;

IIIIII -- exercerexercer asas funçõesfunções dede políciapolícia marítima,marítima, aeroportuáriaaeroportuária ee dede
fronteirasfronteiras;; (Redação(Redação dadadada pelapela EmendaEmenda ConstitucionalConstitucional nºnº 1919,, dede 19981998));;

IVIV -- exercer,exercer, comcom exclusividade,exclusividade, asas funçõesfunções dede políciapolícia judiciáriajudiciária dada UniãoUnião..

ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAISATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS



RESOLUÇÃO 21.843/2004 RESOLUÇÃO 21.843/2004 -- TSETSE
“Art“Art.. 33..ºº AA PolíciaPolícia Federal,Federal, àà disposiçãodisposição dada JustiçaJustiça
Eleitoral,Eleitoral, nosnos termostermos dodo artart.. 22..ºº dodo DecretoDecreto--LeiLei nn..ºº
11..064064//6969,, exerceráexercerá asas funçõesfunções queque lhelhe sãosão próprias,próprias,
especialmenteespecialmente asas dede políciapolícia judiciáriajudiciária emem matériamatéria
eleitoraleleitoral,, ee observaráobservará asas instruçõesinstruções dada autoridadeautoridade
judiciáriajudiciária eleitoraleleitoral competentecompetente..””

DECRETODECRETO--LEILEI 11..064064//6969
“Art“Art.. 22..ºº OO DepartamentoDepartamento dede PolíciaPolícia FederalFederal ficaráficará àà
disposiçãodisposição dada JustiçaJustiça EleitoralEleitoral sempresempre queque houverhouver dede
sese realizarrealizar eleições,eleições, geraisgerais ouou parciais,parciais, emem qualquerqualquer
parteparte dodo territórioterritório nacional"nacional"..

ATRIBUIÇÕES INFRACONSTITUCIONAISATRIBUIÇÕES INFRACONSTITUCIONAIS
 POLÍCIA JUDICIÁRIA ELEITORALPOLÍCIA JUDICIÁRIA ELEITORAL



RESOLUÇÃO 21.843/2004 RESOLUÇÃO 21.843/2004 -- TSETSE
“Art“Art.. 33..ºº AA PolíciaPolícia Federal,Federal, àà disposiçãodisposição dada JustiçaJustiça
Eleitoral,Eleitoral, nosnos termostermos dodo artart.. 22..ºº dodo DecretoDecreto--LeiLei nn..ºº
11..064064//6969,, exerceráexercerá asas funçõesfunções queque lhelhe sãosão próprias,próprias,
especialmenteespecialmente asas dede políciapolícia judiciáriajudiciária emem matériamatéria
eleitoraleleitoral,, ee observaráobservará asas instruçõesinstruções dada autoridadeautoridade
judiciáriajudiciária eleitoraleleitoral competentecompetente..””

DECRETODECRETO--LEILEI 11..064064//6969
“Art“Art.. 22..ºº OO DepartamentoDepartamento dede PolíciaPolícia FederalFederal ficaráficará àà
disposiçãodisposição dada JustiçaJustiça EleitoralEleitoral sempresempre queque houverhouver dede
sese realizarrealizar eleições,eleições, geraisgerais ouou parciais,parciais, emem qualquerqualquer
parteparte dodo territórioterritório nacional"nacional"..

ATRIBUIÇÕES INFRACONSTITUCIONAISATRIBUIÇÕES INFRACONSTITUCIONAIS
 POLÍCIA JUDICIÁRIA ELEITORALPOLÍCIA JUDICIÁRIA ELEITORAL



DA  APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIADA  APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA
Art. 168-A - Deixar de repassar à previdência social as 
contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo é forma 
legal ou convencional: (Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) 
anos, e multa.
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância 
destinada à previdência social que tenha sido descontada de 
pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do 
público;
II - recolher contribuições devidas à previdência social que 
tenham integrado despesas contábeis ou custos relativos à 
venda de produtos ou à prestação de serviços;
III - pagar beneficio devido a segurado, quando as respectivas 
cotas ou valores já tiverem sido reembolsados à empresa pela 
previdência social.



DA  APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIADA  APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA
§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, 
declara, confessa e efetua o pagamento das contribuiç6es, 
importâncias ou valores e presta as informações devidas à 
previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, 
antes do inicio da ação fiscal.
§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar 
somente a de multa se o agente for primário e de bons 
antecedentes, desde que:
I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de 
oferecida a denúncia, o pagamento da contribuição social 
previdenciária, inclusive acessórios; ou
II - o valor da contribuição devidas, inclusive acessórios, seja 
igual ou inferior àquele estabelecido pela previdência social, 
administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento 
de suas execuções fiscais.



SONEGAÇÃO PREVIDENCIÁRIASONEGAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Art. 337-A - Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e 
qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:

– omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de 
informações previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, 
empresário, trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este 
equiparado que lhe prestem serviços;

– deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade 
da empresa as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo 
empregador ou pelo tomador de serviços;

– omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, 
remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de 
contribuições sociais previdenciárias. 

A pena cominada para o crime em tela é de reclusão, de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos, e multa.
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